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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 9.557, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023.
Designa servidora para exercer a 
função de confiança do magistério que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Complementar nº 
94, de 26 de janeiro de 2010, alterada pela Lei Complementar 
nº 102, de 31 de janeiro de 2012,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica a servidora SILVANA APARECIDA GAMITO, 
portadora do RG/SP. 22.414.114-4, ocupante do emprego 
público efetivo de Professor - PEB I, designada para, a 
partir de 13 de fevereiro de 2023, exercer a função de 
confiança de PROFESSOR, na Função do Magistério de 
COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA, classificada no padrão 
“XIV-E”, da Tabela de Salário do Magistério desta Prefeitura, 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, correrão por conta das dotações 
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser 
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

10 de fevereiro de 2023.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.558, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023.
Dispõe sobre a cessação da licença 
sem vencimentos ou remuneração 
concedida à servidora que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura sob o nº 1.426/2023, em 1º de fevereiro de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Cessa, a partir de 13 de fevereiro de 2023, a 

licença sem vencimento ou remuneração concedida à 
servidora EDNA DE FÁTIMA MERONHO, portadora do 
RG nº 24.759.790-9, através da Portaria nº 9.165, de 7 de 
fevereiro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

10 de fevereiro de 2023.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.559, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023.
Concede afastamento sem vencimentos 
ou remuneração a servidora que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, nos termos da Lei Complementar nº 
91, de 26 de janeiro de 2010, e art. 2º, da Lei Complementar 
nº 101, de 24 de novembro de 2011, e

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura sob nº. 1432/2023, em 1º de fevereiro de 2023,

R E S O L V E :

Art. 1º Concede à servidora PATRICIA ELAINE 
APARECIDA DE VITTIS BUENO DA SILVA, portadora do RG/
SP 32.543.132-2, ocupante do emprego público permanente 
de Agente do Executivo I - Especialidade: Zelador (Faxina 
e Copa), admitida através da Portaria nº 3.895, de 02 de 
junho de 2008, 02 (dois) anos de licença sem vencimento ou 
remuneração, para tratar de interesses particulares, a partir 
de 6 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

10 de fevereiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Presencial 

nº 006/2023, cujo objeto é o Registro de Preços, objetivando 
a aquisição de ração para animais (cavalos, aves, cães e 
gatos) para uso no Centro de Controle de Zoonoses, tudo 
conforme as especificações do Anexo I - Proposta, na data 
de 09/02/2023, com a presença do Pregoeiro Oficial e da 
Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo o 
procedimento, adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição 
das empresas Fracarolli Produtos Agropecuários Ltda 
Me, itens 01, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, no valor total de R$ 
471.800,00; Ana Carolina de Paiva Pavão Me, itens 02 e 
09, no valor total de R$ 23.250,00, com todas as demais 
condições conforme edital. Barra Bonita, 10 de fevereiro de 
2023. José Luís Rici. Prefeito Municipal.
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